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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

   MARIA ROSINEIDE SOARES PEREIRA, brasileira, maior, casada, 

portadora do RG nº 1714763 SEDS/AL, inscrita no CPF/MF sob o nº 332.809.325-72, 

residente domiciliada na Rua José Luiz Melo, nº 79, Novo Horizonte, Batalha, CEP: 57.420-

000, declara nos termos do art. 98 e ss do NCPC, para obter o benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, que é pobre na acepção legal do termo, não dispondo de recursos 

financeiros para o pagamento das custas, despesas processuais e perito, sem prejuízo de seu 

próprio sustento e de sua família. 

 

 

Declaro, ainda, que tenho conhecimento das sanções penais que estarei 

sujeito caso inverídica a declaração prestada, sobretudo a disciplinada no art. 299 do Código 

Penal. 

 

 

 

 

Maceió/AL, 20 de abril de 2018. 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: 

batalha@tjal.jus.br

Autos n° 0700350-56.2018.8.02.0204 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Rosineide Soares Pereira 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

Cuida-se de ação de cobrança de seguro obrigatório contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., em 
que a autora alega de forma genérica e, em síntese, que foi vítima de acidente 
de trânsito que lhe incapacitou permanentemente.

A inicial está instruída comos documentos de fls.9/30.

Inicialmente, defiro os benefícios da Assistência Judiciária 
Gratuita, por não vislumbrar elementos indicativos de que a parte autora pode 
arcar com as custas e despesas decorrentes do processo, nos termos do art. 
98, do Código de Processo Civil/2015.

Pois bem, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no 
julgamento de Recurso Extraordinário processado sob Repercussão Geral 
(CPC, art. 543-B, atual 1.036), a necessidade de prévio requerimento 
administrativo para configuração do interesse de agir, anotando que “a 
instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 
compatível com o art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal.” (RE 631240/MG, 
rel. Min. LUÍS ROBERTO BARROSO). 

E a extensão desta exigência também para as demandas 
envolvendo o seguro DPVAT restou esclarecida pela Segunda Turma do 
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 
Extraordinário 824.712- MG (rel. Min. CÁRMEN LÚCIA). 

Com efeito, através do presente julgado, ficaram estabelecidas 
algumas regras de transição para ações ajuizadas em período anterior a 
03/09/2014. E para as ações ajuizadas a partir de 04/09/2014 reclama-se 
prévio requerimento administrativo.
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: 

batalha@tjal.jus.br

Nesse sentido:

Seguro obrigatório. DPVAT. Acidente automobilístico. 
Cobrança de indenização. Extinção do processo sem 
julgamento de mérito. Interesse de agir. Exigência de prévio 
acionamento da seguradora.Matéria já decidida pelo STF, em 
recurso extraordinário comrepercussão geral, reclamando 
prévio requerimento administrativonas hipóteses em que 
exigível (RE 631.240, relator o MinistroRoberto Barroso). 
Regra de transição que não se aplica ao caso,eis que posterior 
a 03/09/2014. Extensão da orientação ao SeguroDPVAT (Ag 
Reg. No RE 824.712, relatora a Ministra 
CarmenLucia).Recursoimprovido.Tendoemvistaoscilaçãojurispr
udencial a respeito da necessidade de prévio 
requerimentoadministrativo, o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento doRecurso Extraordinário 631.240, com 
repercussão geral, deliberouque não há interesse de agir antes 
de demonstração da necessidadede ir a juízo, anotando, 
porém, regra de transição para açõesajuizadas em período 
anterior a 03/09/2014. A partir de 04/09/2014reclama-
sepréviorequerimento administrativo,aplicando-se ao seguro 
DPVAT por analogia (Ag.Reg. no RecursoExtraordinário 
824.712). A ação restou ajuizada em dezembro de 2.014. 
(Apel. nº 1012050-07.2014.8.26.0566, Rel. Des. KioitsiChicuta, 
32ª Câm. J. 06/08/2015).

Ou seja, a luz do STF a exigência de prévio requerimento 
administrativo, afina-se com as condições da ação, porquanto indispensável 
que se demonstre, mormente em tempos de abusiva reprodução de 
demandas, a efetiva necessidade de o autor vir a juízo. 

À vista do exposto, intime-se o autor, por seu advogado, via 
Dje, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar que formalizou 
requerimento administrativo, bem como, em caso positivo, se houve negativa, 
sob pena de indeferimento da inicial, por falta de interesse processual.

Juntada eventual manifestação, voltem-me conclusos na fila 
“concluso ato inicial”.
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: 

batalha@tjal.jus.br

Expirado o prazo, sem qualquer pronunciamento, certifique-se 
o resultado e coloquem-se os autos na fila “concluso ato inicial”.

Batalha (AL), segunda-feira, 01 de outubro de 2018.

Amine Mafra Chukr Conrado  
Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 01/10/2018 16:19 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0343/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  D.J 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  D.J 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "À   vista   do   exposto,   intime-se   o   autor,   por   seu   advogado,   via   Dje,   para,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias,   comprovar   que   formalizou   requerimento   administrativo,   bem   como,   em   caso   positivo,   se   houve   negativa,   sob 
 pena   de   indeferimento   da   inicial,   por   falta   de   interesse   processual.   Juntada   eventual   manifestação,   voltem-me 
 conclusos   na   fila   "concluso   ato   inicial".   Expirado   o   prazo,   sem   qualquer   pronunciamento,   certifique-se   o   resultado   e 
 coloquem-se os autos na fila "concluso ato inicial"." 

           Batalha, 1 de outubro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 03/10/2018 12:19 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0343/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   03/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   05/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - N.Sra. Aparecida  - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  15  26/10/2018 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  15  26/10/2018 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  15  26/10/2018 

           Teor   do   ato:   "À   vista   do   exposto,   intime-se   o   autor,   por   seu   advogado,   via   Dje,   para,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias,   comprovar   que   formalizou   requerimento   administrativo,   bem   como,   em   caso   positivo,   se   houve   negativa,   sob 
 pena   de   indeferimento   da   inicial,   por   falta   de   interesse   processual.   Juntada   eventual   manifestação,   voltem-me 
 conclusos   na   fila   "concluso   ato   inicial".   Expirado   o   prazo,   sem   qualquer   pronunciamento,   certifique-se   o   resultado   e 
 coloquem-se os autos na fila "concluso ato inicial"." 

           Batalha, 3 de outubro de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VARA 
ÚNICA DA CIDADE DE BATALHA/AL 

 

Autora: MARIA ROSINEIDE SOARES PEREIRA 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

Processo nº 0700350-56.2018.8.02.0204 

 

 

MARIA ROSINEIDE SOARES PEREIRA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seu advogado devidamente constituído, vem requerer a 

juntada do protocolo de requerimento administrativo de nº 477761 datado de 05/10/2018 

junto à Ré e sinistro nº 318470883. 

Outrossim, requer o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 dias, a fim de 

informar este Douto Juízo acerca do resultado do referido requerimento.  

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Maceió/AL, 17 de outubro de 2018. 

 

Saulo Vasco de Farias 

OAB/AL 13.249 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: 

batalha@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0700350-56.2018.8.02.0204 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Rosineide Soares Pereira 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

O autor requer a suspensão do processo pelo prazo de 90 
(noventa) dias – fl.36.

É o que basta relatar. Decido.

Com base no art.313, II, do CPC/2015, a suspensão 
processual é medida admitida quando convencionada pelas partes. No caso 
dos autos, apesar de ainda não citado o demandado, o autor requer a referida 
suspensão, de modo que não há óbice ao deferimento do pedido, razão pela 
qual determino a suspensão deste processo pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Intime-se a autora, por seu advogado, pelo Dje, para que, 
decorrido o prazo acima mencionado, impulsione o feito independentemente 
de nova intimação.

Cumpra-se.

Batalha (AL), quarta-feira, 24 de outubro de 2018.

Amine Mafra Chukr Conrado
 Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 25/10/2018 21:15 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0382/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  D.J 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  D.J 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Com   base   no   art.313,   II,   do   CPC/2015,   a   suspensão   processual   é   medida   admitida   quando 
 convencionada   pelas   partes.   No   caso   dos   autos,   apesar   de   ainda   não   citado   o   demandado,   o   autor   requer   a 
 referida   suspensão,   de   modo   que   não   há   óbice   ao   deferimento   do   pedido,   razão   pela   qual   determino   a   suspensão 
 deste   processo   pelo   prazo   de   90   (noventa)   dias.   Intime-se   a   autora,   por   seu   advogado,   pelo   Dje,   para   que, 
 decorrido o prazo acima mencionado, impulsione o feito independentemente de nova intimação. Cumpra-se." 

           Batalha, 25 de outubro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 27/10/2018 10:04 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0382/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   26/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   30/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 
 15/11/2018 - Proclamação da República - Prorrogação 
 20/11/2018 - Antecipação - Morte do Líder Negro Zumbi dos Palmares - Prorrogação 
 08/12/2018 - Dia de N. Senhora da Imaculada Conceição e Dia da Justiça - Prorrogação 
 20/12/2018 à 20/01/2019 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005. - Suspensão 
 04/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 05/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 06/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  90  11/04/2019 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  90  11/04/2019 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  90  11/04/2019 

           Teor   do   ato:   "Com   base   no   art.313,   II,   do   CPC/2015,   a   suspensão   processual   é   medida   admitida   quando 
 convencionada   pelas   partes.   No   caso   dos   autos,   apesar   de   ainda   não   citado   o   demandado,   o   autor   requer   a 
 referida   suspensão,   de   modo   que   não   há   óbice   ao   deferimento   do   pedido,   razão   pela   qual   determino   a   suspensão 
 deste   processo   pelo   prazo   de   90   (noventa)   dias.   Intime-se   a   autora,   por   seu   advogado,   pelo   Dje,   para   que, 
 decorrido o prazo acima mencionado, impulsione o feito independentemente de nova intimação. Cumpra-se." 

           Batalha, 27 de outubro de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 
BATALHA/AL 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 0700350-56.2018.8.02.0204 
REF.: PRORROGAÇÃO DO SOBRESTAMENTO 
 
 
 
 

MARIA ROSINEIDE SOARES PEREIRA, já devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe vem à presença de Vossa Excelência requerer a prorrogação do 

sobrestamento do feito, uma vez que a seguradora apontou pendência em relação ao 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme carta de exigência anexa. 

Neste sentido, a autora está providenciando a complementação da 

documento junto à seguradora. 

    

 

 
Nestes Termos 
Pede Deferimento. 
 
 
Maceió/AL, 21 de fevereiro de 2019. 

 

Saulo Vasco de Farias 

OAB/AL 13.249 
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Scanned by CamScanner P
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Juízo de Direito Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-

mail: batalha@tjal.jus.br

Mod. Certidão Suspensão De Processo - Endereço: Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-
AL - E-mail: batalha@tjal.jus.br

Autos n° 0700350-56.2018.8.02.0204 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Rosineide Soares Pereira 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

Certifico que, conforme despacho, estes autos ficam SUSPENSOS pelo prazo de 
90(noventa) dias. Nada mais  a certificar.

 Batalha, 26 de fevereiro de 2019.

Karla Tatiana Silva Gomes
Analista Judicial
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 26/02/2019 16:21 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0078/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  D.J 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  D.J 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  D.J 

           Teor do ato: "Conforme Despacho de página 43 dos autos." 

           Batalha, 26 de fevereiro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 27/02/2019 11:30 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0078/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   27/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   01/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 04/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 05/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 06/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  5  12/03/2019 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  5  12/03/2019 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  5  12/03/2019 

           Teor do ato: "Conforme Despacho de página 43 dos autos." 

           Batalha, 27 de fevereiro de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VARA ÚNICA DA 

CIDADE DE BATALHA/AL 

 

 

Processo nº 0700350-56.2018.8.02.0204 

Ref.: PEDIDO DE ANDAMENTO DO FEITO 

 

 

MARIA ROSINEIDE SOARES PEREIRA, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe vem à presença de Vossa Excelência que apesar de ter fornecido toda a 

documentação necessária e até o presente momento não há resposta, conforme verifica-se 

ao consultar o processo administrativo, em anexo. 

Disponível no endereço eletrônico: 

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo , acessado em: 

08/10/2019 às 12:34. 

Dessa forma, requer-se o andamento do feito, uma vez que mesmo diante a 

ausência do indeferimento há inércia na apreciação do requerimento. 

.  

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Maceió/AL, 08 de outubro de 2019. 

 

Saulo Vasco de Farias 

OAB/AL 13.249 
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo

1 of 3 08/10/2019 12:30P
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Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo
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Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-

mail: batalha@tjal.jus.br

Autos n° 0700350-56.2018.8.02.0204 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Rosineide Soares Pereira 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

   
DESPACHO

Considerando que não há como dar prosseguimento ao feito sem a 

comprovação de que foi formalizado requerimento administrativo e qual o resultado 

deste, nos termos da decisão de fls. 31/33, indefiro o pleito de fl. 51.

Ato contínuo, intime-se a parte autora, por meio de seus advogados 

habilitados, via DJe, a fim de que colacione aos autos a resposta do processo 

administrativo em questão, no prazo de 5(cinco) dias.

Após, com manifestação, autos conclusos na fileira "Concluso/Ato Inicial". 

No silêncio, fila de Sentença.

Cumpra-se.

Batalha(AL), 04 de março de 2020.

Nathallye Costa Alcântara de Oliveira  
Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 05/03/2020 21:54 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0113/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  D.J 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  D.J 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0700350-56.2018.8.02.0204   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria   Rosineide 
 Soares   Pereira   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DESPACHO   Considerando   que   não 
 há   como   dar   prosseguimento   ao   feito   sem   a   comprovação   de   que   foi   formalizado   requerimento   administrativo   e 
 qual   o   resultado   deste,   nos   termos   da   decisão   de   fls.   31/33,   indefiro   o   pleito   de   fl.   51.   Ato   contínuo,   intime-se   a 
 parte   autora,   por   meio   de   seus   advogados   habilitados,   via   DJe,   a   fim   de   que   colacione   aos   autos   a   resposta   do 
 processo   administrativo   em   questão,   no   prazo   de   5(cinco)   dias.   Após,   com   manifestação,   autos   conclusos   na 
 fileira   "Concluso/Ato   Inicial".   No   silêncio,   fila   de   Sentença.   Cumpra-se.   Batalha(AL),   04   de   março   de   2020. 
 Nathallye Costa Alcântara de Oliveira Juíza de Direito" 

           Batalha, 5 de março de 2020. 
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 07/03/2020 10:53 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   06/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/03/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  5  16/03/2020 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  5  16/03/2020 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  5  16/03/2020 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0700350-56.2018.8.02.0204   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria 
 Rosineide   Soares   Pereira   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DESPACHO 
 Considerando   que   não   há   como   dar   prosseguimento   ao   feito   sem   a   comprovação   de   que   foi   formalizado 
 requerimento   administrativo   e   qual   o   resultado   deste,   nos   termos   da   decisão   de   fls.   31/33,   indefiro   o   pleito   de 
 fl.   51.   Ato   contínuo,   intime-se   a   parte   autora,   por   meio   de   seus   advogados   habilitados,   via   DJe,   a   fim   de   que 
 colacione   aos   autos   a   resposta   do   processo   administrativo   em   questão,   no   prazo   de   5(cinco)   dias.   Após,   com 
 manifestação,   autos   conclusos   na   fileira   "Concluso/Ato   Inicial".   No   silêncio,   fila   de   Sentença.   Cumpra-se. 
 Batalha(AL), 04 de março de 2020. Nathallye Costa Alcântara de Oliveira Juíza de Direito" 

           Batalha, 7 de março de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VARA ÚNICA 
DA CIDADE DE BATALHA/AL 

 

 

 

 

Processo nº 0700350-56.2018.8.02.0204 

Ref.: PEDIDO DE ANDAMENTO DO FEITO 

 

 

MARIA ROSINEIDE SOARES PEREIRA, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe vem à presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado devidamente constituído, 

em atendimento ao Despacho retro informar e requerer o seguinte. 

Douto Julgador, em consulta ao resultado da análise realizada no dia 10/03/2020 às 

16:11:30, no endereço eletrônico https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-

o-Processo , percebe-se que até o presente momento não resposta quando ao pedido administrativo 

formulado pela autora, conforme telas abaixo, vejamos: 
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Ademais, na consulta permanece a informação de que o prazo para parecer final é de 

até 30 dias a contar da data da documentação completa, ora, toda a documentação fora 

devidamente entregue, conforme protocolo datado de 05/10/2018 de fls. 37 usque 42. 

 Diante do exposto, a autora não tem como juntar a negativa do requerimento 

administrativo, uma vez que a seguradora não exarou sua decisão administrativa, porquanto fica 

impedida de juntar tal documento. 

Assim sendo, reitera o pedido de andamento do feito, uma vez que mesmo diante a 

ausência do indeferimento, há inércia na apreciação do requerimento. 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

03
50

-5
6.

20
18

.8
.0

2.
02

04
 e

 c
ód

ig
o 

41
E

5D
5A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

U
LO

 V
A

S
C

O
 D

E
 F

A
R

IA
S

 S
IL

V
A

 e
 w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
0 

às
 1

6:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

A
T

20
70

00
07

43
1 

   
 .

fls. 59



Nestes termos, pede deferimento. 

 

Maceió/AL, 10 de março de 2020. 

 

Saulo Vasco de Farias 

OAB/AL 13.249 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-

mail: batalha@tjal.jus.br
Autos nº: 0700350-56.2018.8.02.0204
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Maria Rosineide Soares Pereira
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

Compulsando os autos, observa-se que às fls. 31/33, foi determinado que a 

parte requerente acostasse a comprovação de requerimento e a negativa do pleito de 

pagamento do seguro DPVAT, por motivo de acidente, por parte da Seguradora, na seara 

administrativa.

Contudo, não se ouvida que tal exigência de comprovação de requerimento 

administrativo é formalidade exagerada, na contramão do princípio da inafastabilidade da 

jurisdição(artigo 5º, inciso XXXV, da CF), não sendo outro entendimento da jurisprudência 

dominante dos Tribunais Pátrios, inclusive do nosso Tribunal de Justiça de Alagoas, 

conforme se afere dos seguintes votos. Observe-se:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 
MORTE EM RAZÃO DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA 
QUE EXTINGUIU O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ANTE A 
AUSÊNCIA DE PRÉVIA REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA. 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA, INÉPCIA DA INICIAL, 
CARÊNCIA DA AÇÃO E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
REJEITADAS. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE EVENTO MORTE E 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. DEVER DE INDENIZAÇÃO 
CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO. Apelação n. 0700200-18.2017.8.02.0008. Assunto: 
Seguro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Alcides 
Gusmão da Silva. Data do Julgamento: 6.3.2020. Data da 
Publicação: 7.3.2020.DESTAQUEI

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 
SEGURO DPVAT. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
REJEITADA. SOLIDARIEDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE INTERESSE PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-

mail: batalha@tjal.jus.br
ADMINISTRATIVO. REJEITADA. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE 
DA JURISDIÇÃO. ART. 5ª, XXXV DA CF/88. ARGUIÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO. REJEITADA. PRAZO PRESCRICIONAL QUE SE INICIA A 
PARTIR DA DATA DO CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DA 
INVALIDEZ PERMANENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 
DANO/ACIDENTE. SÚMULA 43 DO STJ. ÍNDICE APLICADO ENTRE O 
INTERVALO DE INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO E O MARCO INICIAL 
DOS JUROS. INPC/IGBE. A PARTIR DA CITAÇÃO. INÍCIO DOS JUROS 
MORATÓRIOS, APENAS, TAXA SELIC. ACÚMULO DOS JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
RECURSAIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
UNANIMIDADE. Apelação n. 0006207-58.2010.8.02.0058. 
Assunto: Seguro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. 
Otávio Leão Praxedes. Data do Julgamento: 12.2.2020. Data da 
Publicação: 12.2.2020. DESTAQUEI

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - 
DPVAT. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE. SINISTRO NÃO CONCLUÍDO EM RAZÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR EXIGIDA PELA SEGURADORA. 
INTERESSE PROCESSUAL EVIDENCIADO. SENTENÇA CASSADA. 
CAUSA MADURA. JULGAMENTO PELO COLEGIADO. 
POSSIBILIDADE. ART. 1.013, § 3º, I, DO CPC. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA 
ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. COBERTURA DEVIDA. 
QUANTUM INDENITÁRIO. LESÃO NO OMBRO DIREITO 
QUANTIFICADA EM GRAU MÉDIO. SÚMULA 474 DO STJ. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC DESDE O EVENTO DANOSO 
(SÚMULA N. 580 DO STJ). JUROS DE MORA DE 1% (UM POR 
CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426 DO STJ). 
ÔNUS SUCUMBENCIAL INVERTIDO. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. (TJ-SC - AC: 03063013620178240005 Balneário 
Camboriú 0306301-36.2017.8.24.0005, Relator: Paulo Ricardo 
Bruschi, Data de Julgamento: 25/04/2019, Primeira Câmara de 
Direito Civil) DESTAQUEI

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 
SEGURO DPVAT. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA DESDE 
EVENTO DANOSO. SÚMULA 580/STJ. RECURSO CONHECIDO E 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-

mail: batalha@tjal.jus.br
PARCIALMENTE PROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL. - A teor dos precedentes emanados do Colendo STJ, 
é admissível que decisões judiciais adotem os fundamentos de 
manifestações constantes de peças do processo, desde que haja a 
transcrição de trechos das peças às quais há indicação 
(fundamentação aliunde ou per relationem). Precedentes (REsp 
1399997/AM); - É desnecessário o prévio esgotamento da via 
administrativa como condição para o beneficiário ingressar em 
juízo pleiteando o recebimento da indenização relativa ao seguro 
DPVAT. Princípio da inafastabilidade jurisdicional (art. 5.º, XXXV, 
da Constituição da República); - O art. 5.º, caput, da lei n.º 
6194/74 determina que o pagamento do seguro DPVAT será 
devido mediante a prova do acidente e da lesão dele decorrente, 
sendo dispensável, portanto, o requerimento administrativo para 
a propositura da ação de Cobrança - Recurso conhecido e provido 
em consonância com o Parecer Ministerial - Quanto á correção 
monetária aplicase desde data da acidente, a teor da Súmula 580 
do STJ: "A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT 
por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a 
data do evento danoso" - Impõe-se a reforma da decisão 
impugnada apenas no que diz respeito à correção monetária, cujo 
termo inicial deve ser o evento danoso, nos moldes preconizados 
pela Súmula 580/STJ; - Sentença reformada parcialmente; - 
Recurso conhecido e parcialmente provido em consonância com o 
Parecer Ministerial. (TJ-AM - AC: 06200467720178040001 AM 
0620046-77.2017.8.04.0001, Relator: Anselmo Chíxaro, Data de 
Julgamento: 29/07/2019, Primeira Câmara Cível, Data de 
Publicação: 30/07/2019) DESTAQUEI

Por tal razão, preenchidos os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, recebo 

a inicial.

Acrescente-se que, no caso dos autos, já houve decisão quanto à assistência 

judiciária gratuita, conforme fls. 31/33.

Ato contínuo, cite-se a parte requerida para, querendo, contestar a presente 

ação no prazo legal de 15 (quinze) dias, ciente que, se não o fizer, será considerada revel e 

presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-

mail: batalha@tjal.jus.br

(art. 344 do CPC), salvo se o contrário resultar das provas carreadas aos autos.

Antecipo a perícia, a fim de que, em eventual audiência, o processo já 

contenha todos os elementos probatórios, possibilitando melhor oitiva de testemunhas e 

prolação de sentença.

Nomeio Djalma Olímpio Maia Sant'ana, CRM/AL – 5125, devendo ser 

intimado através do e-mail djalmamaiasantana@gmail.com, telefone (11) 96463-4771, 

como perito judicial, o qual deve responder no prazo de 05 (cinco) dias, sobre sua 

nomeação, ressalvando-se, desde já, que qualquer escusa deverá, necessariamente, 

apresentar motivo legítimo. Na resposta, poderá o perito, de imediato, informar possível 

data para realização da perícia.

Considerando o art. 465, §1º, intimem-se as partes da nomeação do perito 

para, querendo, arguir o impedimento ou suspeição, indicar assistente técnico e 

apresentar quesitos, prazo 15 dias.  Os assistentes técnicos são de confiança das partes, 

não sujeitos a impedimentos ou suspeições (CPC, art. 463). Os assistentes oferecerão seus 

pareceres no prazo comum de 15 (quinze) dias após a apresentação do laudo do Perito 

Oficial (CPC, art. 477, §1º).

Com a resposta, autos conclusos na fila de Despacho.

Intime-se a parte autora dessa decisão, por meio de advogado constituído, via 

DJe. 

Demais expedientes necessários.

Cumpra-se.

                                                  Batalha , 24 de março de 2020.

Nathallye Costa Alcântara de Oliveira
 Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 25/03/2020 22:20 
 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0131/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  D.J 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  D.J 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700350-56.2018.8.02.0204   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria   Rosineide 
 Soares   Pereira   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   Compulsando   os   autos, 
 observa-se   que   às   fls.   31/33,   foi   determinado   que   a   parte   requerente   acostasse   a   comprovação   de   requerimento   e 
 a   negativa   do   pleito   de   pagamento   do   seguro   DPVAT,   por   motivo   de   acidente,   por   parte   da   Seguradora,   na   seara 
 administrativa.   Contudo,   não   se   ouvida   que   tal   exigência   de   comprovação   de   requerimento   administrativo   é 
 formalidade   exagerada,   na   contramão   do   princípio   da   inafastabilidade   da   jurisdição(artigo   5º,   inciso   XXXV,   da   CF), 
 não   sendo   outro   entendimento   da   jurisprudência   dominante   dos   Tribunais   Pátrios,   inclusive   do   nosso   Tribunal   de 
 Justiça   de   Alagoas,   conforme   se   afere   dos   seguintes   votos.   Observe-se:   APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE 
 COBRANÇA   DO   SEGURO   DPVAT.   MORTE   EM   RAZÃO   DE   ACIDENTE   AUTOMOBILÍSTICO.   SENTENÇA   QUE 
 EXTINGUIU   O   FEITO,   SEM   RESOLUÇÃO   DO   MÉRITO,   ANTE   A   AUSÊNCIA   DE   PRÉVIA   REQUISIÇÃO 
 ADMINISTRATIVA.   PRELIMINARES   DE   ILEGITIMIDADE   ATIVA,   INÉPCIA   DA   INICIAL,   CARÊNCIA   DA   AÇÃO   E 
 AUSÊNCIA   DE   INTERESSE   PROCESSUAL.   REJEITADAS.   NEXO   DE   CAUSALIDADE   ENTRE   EVENTO   MORTE 
 E   ACIDENTE   AUTOMOBILÍSTICO.   DEVER   DE   INDENIZAÇÃO   CARACTERIZADO.   SENTENÇA   REFORMADA. 
 RECURSO   CONHECIDO   E   PROVIDO.   Apelação   n.   0700200-18.2017.8.02.0008.   Assunto:   Seguro.   Órgão 
 Julgador:   3ª   Câmara   Cível.   Relator:   Des.   Alcides   Gusmão   da   Silva.   Data   do   Julgamento:   6.3.2020.   Data   da 
 Publicação:   7.3.2020.DESTAQUEI   APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   DIFERENÇA   DE   SEGURO 
 DPVAT.   ALEGAÇÃO   DE   ILEGITIMIDADE   PASSIVA.   REJEITADA.   SOLIDARIEDADE   PASSIVA.   ALEGAÇÃO   DE 
 AUSÊNCIA   DE   INTERESSE   PROCESSUAL.   INEXISTÊNCIA   DE   PEDIDO   ADMINISTRATIVO.   REJEITADA. 
 PRINCÍPIO   DA   INAFASTABILIDADE   DA   JURISDIÇÃO.   ART.   5ª,   XXXV   DA   CF/88.   ARGUIÇÃO   DE   PRESCRIÇÃO. 
 REJEITADA.   PRAZO   PRESCRICIONAL   QUE   SE   INICIA   A   PARTIR   DA   DATA   DO   CONHECIMENTO 
 INEQUÍVOCO   DA   INVALIDEZ   PERMANENTE.   CORREÇÃO   MONETÁRIA   A   PARTIR   DO   DANO/ACIDENTE. 
 SÚMULA   43   DO   STJ.   ÍNDICE   APLICADO   ENTRE   O   INTERVALO   DE   INCIDÊNCIA   DA   CORREÇÃO   E   O   MARCO 
 INICIAL   DOS   JUROS.   INPC/IGBE.   A   PARTIR   DA   CITAÇÃO.   INÍCIO   DOS   JUROS   MORATÓRIOS,   APENAS,   TAXA 
 SELIC.   ACÚMULO   DOS   JUROS   E   CORREÇÃO   MONETÁRIA.   HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS   RECURSAIS. 
 RECURSO   CONHECIDO   E   NÃO   PROVIDO.   UNANIMIDADE.   Apelação   n.   0006207-58.2010.8.02.0058.   Assunto: 
 Seguro.   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara   Cível.   Relator:   Des.   Otávio   Leão   Praxedes.   Data   do   Julgamento:   12.2.2020. 
 Data   da   Publicação:   12.2.2020.   DESTAQUEI   APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA.   SEGURO 
 OBRIGATÓRIO   -   DPVAT.   ESGOTAMENTO   DA   VIA   ADMINISTRATIVA.   DESNECESSIDADE.   SINISTRO   NÃO 
 CONCLUÍDO   EM   RAZÃO   DA   DOCUMENTAÇÃO   COMPLEMENTAR   EXIGIDA   PELA   SEGURADORA.   INTERESSE 
 PROCESSUAL   EVIDENCIADO.   SENTENÇA   CASSADA.   CAUSA   MADURA.   JULGAMENTO   PELO   COLEGIADO. 
 POSSIBILIDADE.   ART.   1.013,   §   3º,   I,   DO   CPC.   ACIDENTE   DE   TRÂNSITO.   INVALIDEZ   PERMANENTE   PARCIAL 
 INCOMPLETA   ATESTADA   POR   LAUDO   PERICIAL.   COBERTURA   DEVIDA.   QUANTUM   INDENITÁRIO.   LESÃO 
 NO   OMBRO   DIREITO   QUANTIFICADA   EM   GRAU   MÉDIO.   SÚMULA   474   DO   STJ.   CORREÇÃO   MONETÁRIA 
 PELO   INPC   DESDE   O   EVENTO   DANOSO   (SÚMULA   N.   580   DO   STJ).   JUROS   DE   MORA   DE   1%   (UM   POR 
 CENTO)   AO   MÊS,   A   PARTIR   DA   CITAÇÃO   (SÚMULA   N.   426   DO   STJ).   ÔNUS   SUCUMBENCIAL   INVERTIDO. 
 RECURSO   CONHECIDO   E   PROVIDO.   (TJ-SC   -   AC:   03063013620178240005   Balneário   Camboriú 
 0306301-36.2017.8.24.0005,   Relator:   Paulo   Ricardo   Bruschi,   Data   de   Julgamento:   25/04/2019,   Primeira   Câmara 
 de   Direito   Civil)   DESTAQUEI   APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   SEGURO   DPVAT.   SEGURO   DPVAT. 
 ESGOTAMENTO   DA   VIA   ADMINISTRATIVA.   DESNECESSIDADE.   CORREÇÃO   MONETÁRIA   DEVIDA   DESDE 
 EVENTO   DANOSO.   SÚMULA   580/STJ.   RECURSO   CONHECIDO   E   PARCIALMENTE   PROVIDO   EM 
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 CONSONÂNCIA   COM   O   PARECER   MINISTERIAL.   -   A   teor   dos   precedentes   emanados   do   Colendo   STJ,   é 
 admissível   que   decisões   judiciais   adotem   os   fundamentos   de   manifestações   constantes   de   peças   do   processo, 
 desde   que   haja   a   transcrição   de   trechos   das   peças   às   quais   há   indicação   (fundamentação   aliunde   ou   per 
 relationem).   Precedentes   (REsp   1399997/AM);   -   É   desnecessário   o   prévio   esgotamento   da   via   administrativa   como 
 condição   para   o   beneficiário   ingressar   em   juízo   pleiteando   o   recebimento   da   indenização   relativa   ao   seguro 
 DPVAT.   Princípio   da   inafastabilidade   jurisdicional   (art.   5.º,   XXXV,   da   Constituição   da   República);   -   O   art.   5.º,   caput, 
 da   lei   n.º   6194/74   determina   que   o   pagamento   do   seguro   DPVAT   será   devido   mediante   a   prova   do   acidente   e   da 
 lesão   dele   decorrente,   sendo   dispensável,   portanto,   o   requerimento   administrativo   para   a   propositura   da   ação   de 
 Cobrança   -   Recurso   conhecido   e   provido   em   consonância   com   o   Parecer   Ministerial   -   Quanto   á   correção 
 monetária   aplicase   desde   data   da   acidente,   a   teor   da   Súmula   580   do   STJ:   "A   correção   monetária   nas 
 indenizações   do   seguro   DPVAT   por   morte   ou   invalidez,   prevista   no   §   7º   do   art.   5º   da   Lei   n.   6.194/1974,   redação 
 dada   pela   Lei   n.   11.482/2007,   incide   desde   a   data   do   evento   danoso"   -   Impõe-se   a   reforma   da   decisão   impugnada 
 apenas   no   que   diz   respeito   à   correção   monetária,   cujo   termo   inicial   deve   ser   o   evento   danoso,   nos   moldes 
 preconizados   pela   Súmula   580/STJ;   -   Sentença   reformada   parcialmente;   -   Recurso   conhecido   e   parcialmente 
 provido   em   consonância   com   o   Parecer   Ministerial.   (TJ-AM   -   AC:   06200467720178040001   AM 
 0620046-77.2017.8.04.0001,   Relator:   Anselmo   Chíxaro,   Data   de   Julgamento:   29/07/2019,   Primeira   Câmara   Cível, 
 Data   de   Publicação:   30/07/2019)   DESTAQUEI   Por   tal   razão,   preenchidos   os   requisitos   dos   artigos   319   e   320   do 
 CPC,   recebo   a   inicial.   Acrescente-se   que,   no   caso   dos   autos,   já   houve   decisão   quanto   à   assistência   judiciária 
 gratuita,   conforme   fls.   31/33.   Ato   contínuo,   cite-se   a   parte   requerida   para,   querendo,   contestar   a   presente   ação   no 
 prazo   legal   de   15   (quinze)   dias,   ciente   que,   se   não   o   fizer,   será   considerada   revel   e   presumir-se-ão   como 
 verdadeiros   os   fatos   alegados   pela   parte   autora   na   petição   inicial   (art.   344   do   CPC),   salvo   se   o   contrário   resultar 
 das   provas   carreadas   aos   autos.   Antecipo   a   perícia,   a   fim   de   que,   em   eventual   audiência,   o   processo   já   contenha 
 todos   os   elementos   probatórios,   possibilitando   melhor   oitiva   de   testemunhas   e   prolação   de   sentença.   Nomeio 
 Djalma   Olímpio   Maia   Sant'ana,   CRM/AL   5125,   devendo   ser   intimado   através   do   e-mail 
 djalmamaiasantana@gmail.com,   telefone   (11)   96463-4771,   como   perito   judicial,   o   qual   deve   responder   no   prazo 
 de   05   (cinco)   dias,   sobre   sua   nomeação,   ressalvando-se,   desde   já,   que   qualquer   escusa   deverá, 
 necessariamente,   apresentar   motivo   legítimo.   Na   resposta,   poderá   o   perito,   de   imediato,   informar   possível   data 
 para   realização   da   perícia.   Considerando   o   art.   465,   §1º,   intimem-se   as   partes   da   nomeação   do   perito   para, 
 querendo,   arguir   o   impedimento   ou   suspeição,   indicar   assistente   técnico   e   apresentar   quesitos,   prazo   15   dias.   Os 
 assistentes   técnicos   são   de   confiança   das   partes,   não   sujeitos   a   impedimentos   ou   suspeições   (CPC,   art.   463).   Os 
 assistentes   oferecerão   seus   pareceres   no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   após   a   apresentação   do   laudo   do 
 Perito   Oficial   (CPC,   art.   477,   §1º).   Com   a   resposta,   autos   conclusos   na   fila   de   Despacho.   Intime-se   a   parte   autora 
 dessa   decisão,   por   meio   de   advogado   constituído,   via   DJe.   Demais   expedientes   necessários.   Cumpra-se.   Batalha 
 , 24 de março de 2020. Nathallye Costa Alcântara de Oliveira Juíza de Direito" 

           Batalha, 25 de março de 2020. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0131/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   26/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   05/05/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Saulo Vasco de Farias Silva (OAB 13249/AL)  5  11/05/2020 
 Nara Lúcia Trevisan Gandolfo (OAB 6535B/AL)  5  11/05/2020 
 Isaura Cleide Laurino de Omena (OAB 4172/AL)  5  11/05/2020 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700350-56.2018.8.02.0204   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria 
 Rosineide   Soares   Pereira   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO 
 Compulsando   os   autos,   observa-se   que   às   fls.   31/33,   foi   determinado   que   a   parte   requerente   acostasse   a 
 comprovação   de   requerimento   e   a   negativa   do   pleito   de   pagamento   do   seguro   DPVAT,   por   motivo   de   acidente, 
 por   parte   da   Seguradora,   na   seara   administrativa.   Contudo,   não   se   ouvida   que   tal   exigência   de   comprovação 
 de   requerimento   administrativo   é   formalidade   exagerada,   na   contramão   do   princípio   da   inafastabilidade   da 
 jurisdição(artigo   5º,   inciso   XXXV,   da   CF),   não   sendo   outro   entendimento   da   jurisprudência   dominante   dos 
 Tribunais   Pátrios,   inclusive   do   nosso   Tribunal   de   Justiça   de   Alagoas,   conforme   se   afere   dos   seguintes   votos. 
 Observe-se:   APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DO   SEGURO   DPVAT.   MORTE   EM   RAZÃO   DE 
 ACIDENTE   AUTOMOBILÍSTICO.   SENTENÇA   QUE   EXTINGUIU   O   FEITO,   SEM   RESOLUÇÃO   DO   MÉRITO, 
 ANTE   A   AUSÊNCIA   DE   PRÉVIA   REQUISIÇÃO   ADMINISTRATIVA.   PRELIMINARES   DE   ILEGITIMIDADE 
 ATIVA,   INÉPCIA   DA   INICIAL,   CARÊNCIA   DA   AÇÃO   E   AUSÊNCIA   DE   INTERESSE   PROCESSUAL. 
 REJEITADAS.   NEXO   DE   CAUSALIDADE   ENTRE   EVENTO   MORTE   E   ACIDENTE   AUTOMOBILÍSTICO. 
 DEVER   DE   INDENIZAÇÃO   CARACTERIZADO.   SENTENÇA   REFORMADA.   RECURSO   CONHECIDO   E 
 PROVIDO.   Apelação   n.   0700200-18.2017.8.02.0008.   Assunto:   Seguro.   Órgão   Julgador:   3ª   Câmara   Cível. 
 Relator:   Des.   Alcides   Gusmão   da   Silva.   Data   do   Julgamento:   6.3.2020.   Data   da   Publicação: 
 7.3.2020.DESTAQUEI   APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   DIFERENÇA   DE   SEGURO   DPVAT. 
 ALEGAÇÃO   DE   ILEGITIMIDADE   PASSIVA.   REJEITADA.   SOLIDARIEDADE   PASSIVA.   ALEGAÇÃO   DE 
 AUSÊNCIA   DE   INTERESSE   PROCESSUAL.   INEXISTÊNCIA   DE   PEDIDO   ADMINISTRATIVO.   REJEITADA. 
 PRINCÍPIO   DA   INAFASTABILIDADE   DA   JURISDIÇÃO.   ART.   5ª,   XXXV   DA   CF/88.   ARGUIÇÃO   DE 
 PRESCRIÇÃO.   REJEITADA.   PRAZO   PRESCRICIONAL   QUE   SE   INICIA   A   PARTIR   DA   DATA   DO 
 CONHECIMENTO   INEQUÍVOCO   DA   INVALIDEZ   PERMANENTE.   CORREÇÃO   MONETÁRIA   A   PARTIR   DO 
 DANO/ACIDENTE.   SÚMULA   43   DO   STJ.   ÍNDICE   APLICADO   ENTRE   O   INTERVALO   DE   INCIDÊNCIA   DA 
 CORREÇÃO   E   O   MARCO   INICIAL   DOS   JUROS.   INPC/IGBE.   A   PARTIR   DA   CITAÇÃO.   INÍCIO   DOS   JUROS 
 MORATÓRIOS,   APENAS,   TAXA   SELIC.   ACÚMULO   DOS   JUROS   E   CORREÇÃO   MONETÁRIA. 
 HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS   RECURSAIS.   RECURSO   CONHECIDO   E   NÃO   PROVIDO.   UNANIMIDADE. 
 Apelação   n.   0006207-58.2010.8.02.0058.   Assunto:   Seguro.   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara   Cível.   Relator:   Des. 
 Otávio   Leão   Praxedes.   Data   do   Julgamento:   12.2.2020.   Data   da   Publicação:   12.2.2020.   DESTAQUEI 
 APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA.   SEGURO   OBRIGATÓRIO   -   DPVAT.   ESGOTAMENTO   DA   VIA 
 ADMINISTRATIVA.   DESNECESSIDADE.   SINISTRO   NÃO   CONCLUÍDO   EM   RAZÃO   DA   DOCUMENTAÇÃO 
 COMPLEMENTAR   EXIGIDA   PELA   SEGURADORA.   INTERESSE   PROCESSUAL   EVIDENCIADO.   SENTENÇA 
 CASSADA.   CAUSA   MADURA.   JULGAMENTO   PELO   COLEGIADO.   POSSIBILIDADE.   ART.   1.013,   §   3º,   I,   DO 
 CPC.   ACIDENTE   DE   TRÂNSITO.   INVALIDEZ   PERMANENTE   PARCIAL   INCOMPLETA   ATESTADA   POR 
 LAUDO   PERICIAL.   COBERTURA   DEVIDA.   QUANTUM   INDENITÁRIO.   LESÃO   NO   OMBRO   DIREITO 
 QUANTIFICADA   EM   GRAU   MÉDIO.   SÚMULA   474   DO   STJ.   CORREÇÃO   MONETÁRIA   PELO   INPC   DESDE   O 
 EVENTO   DANOSO   (SÚMULA   N.   580   DO   STJ).   JUROS   DE   MORA   DE   1%   (UM   POR   CENTO)   AO   MÊS,   A 
 PARTIR   DA   CITAÇÃO   (SÚMULA   N.   426   DO   STJ).   ÔNUS   SUCUMBENCIAL   INVERTIDO.   RECURSO 
 CONHECIDO   E   PROVIDO.   (TJ-SC   -   AC:   03063013620178240005   Balneário   Camboriú 
 0306301-36.2017.8.24.0005,   Relator:   Paulo   Ricardo   Bruschi,   Data   de   Julgamento:   25/04/2019,   Primeira 
 Câmara   de   Direito   Civil)   DESTAQUEI   APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   SEGURO   DPVAT. 
 SEGURO   DPVAT.   ESGOTAMENTO   DA   VIA   ADMINISTRATIVA.   DESNECESSIDADE.   CORREÇÃO 
 MONETÁRIA   DEVIDA   DESDE   EVENTO   DANOSO.   SÚMULA   580/STJ.   RECURSO   CONHECIDO   E 
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 Certidão - Processo 0700350-56.2018.8.02.0204  Página: 2 

 PARCIALMENTE   PROVIDO   EM   CONSONÂNCIA   COM   O   PARECER   MINISTERIAL.   -   A   teor   dos   precedentes 
 emanados   do   Colendo   STJ,   é   admissível   que   decisões   judiciais   adotem   os   fundamentos   de   manifestações 
 constantes   de   peças   do   processo,   desde   que   haja   a   transcrição   de   trechos   das   peças   às   quais   há   indicação 
 (fundamentação   aliunde   ou   per   relationem).   Precedentes   (REsp   1399997/AM);   -   É   desnecessário   o   prévio 
 esgotamento   da   via   administrativa   como   condição   para   o   beneficiário   ingressar   em   juízo   pleiteando   o 
 recebimento   da   indenização   relativa   ao   seguro   DPVAT.   Princípio   da   inafastabilidade   jurisdicional   (art.   5.º, 
 XXXV,   da   Constituição   da   República);   -   O   art.   5.º,   caput,   da   lei   n.º   6194/74   determina   que   o   pagamento   do 
 seguro   DPVAT   será   devido   mediante   a   prova   do   acidente   e   da   lesão   dele   decorrente,   sendo   dispensável, 
 portanto,   o   requerimento   administrativo   para   a   propositura   da   ação   de   Cobrança   -   Recurso   conhecido   e 
 provido   em   consonância   com   o   Parecer   Ministerial   -   Quanto   á   correção   monetária   aplicase   desde   data   da 
 acidente,   a   teor   da   Súmula   580   do   STJ:   "A   correção   monetária   nas   indenizações   do   seguro   DPVAT   por   morte 
 ou   invalidez,   prevista   no   §   7º   do   art.   5º   da   Lei   n.   6.194/1974,   redação   dada   pela   Lei   n.   11.482/2007,   incide 
 desde   a   data   do   evento   danoso"   -   Impõe-se   a   reforma   da   decisão   impugnada   apenas   no   que   diz   respeito   à 
 correção   monetária,   cujo   termo   inicial   deve   ser   o   evento   danoso,   nos   moldes   preconizados   pela   Súmula 
 580/STJ;   -   Sentença   reformada   parcialmente;   -   Recurso   conhecido   e   parcialmente   provido   em   consonância 
 com   o   Parecer   Ministerial.   (TJ-AM   -   AC:   06200467720178040001   AM   0620046-77.2017.8.04.0001,   Relator: 
 Anselmo   Chíxaro,   Data   de   Julgamento:   29/07/2019,   Primeira   Câmara   Cível,   Data   de   Publicação:   30/07/2019) 
 DESTAQUEI   Por   tal   razão,   preenchidos   os   requisitos   dos   artigos   319   e   320   do   CPC,   recebo   a   inicial. 
 Acrescente-se   que,   no   caso   dos   autos,   já   houve   decisão   quanto   à   assistência   judiciária   gratuita,   conforme   fls. 
 31/33.   Ato   contínuo,   cite-se   a   parte   requerida   para,   querendo,   contestar   a   presente   ação   no   prazo   legal   de   15 
 (quinze)   dias,   ciente   que,   se   não   o   fizer,   será   considerada   revel   e   presumir-se-ão   como   verdadeiros   os   fatos 
 alegados   pela   parte   autora   na   petição   inicial   (art.   344   do   CPC),   salvo   se   o   contrário   resultar   das   provas 
 carreadas   aos   autos.   Antecipo   a   perícia,   a   fim   de   que,   em   eventual   audiência,   o   processo   já   contenha   todos   os 
 elementos   probatórios,   possibilitando   melhor   oitiva   de   testemunhas   e   prolação   de   sentença.   Nomeio   Djalma 
 Olímpio   Maia   Sant'ana,   CRM/AL   5125,   devendo   ser   intimado   através   do   e-mail 
 djalmamaiasantana@gmail.com,   telefone   (11)   96463-4771,   como   perito   judicial,   o   qual   deve   responder   no 
 prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   sua   nomeação,   ressalvando-se,   desde   já,   que   qualquer   escusa   deverá, 
 necessariamente,   apresentar   motivo   legítimo.   Na   resposta,   poderá   o   perito,   de   imediato,   informar   possível 
 data   para   realização   da   perícia.   Considerando   o   art.   465,   §1º,   intimem-se   as   partes   da   nomeação   do   perito 
 para,   querendo,   arguir   o   impedimento   ou   suspeição,   indicar   assistente   técnico   e   apresentar   quesitos,   prazo   15 
 dias.   Os   assistentes   técnicos   são   de   confiança   das   partes,   não   sujeitos   a   impedimentos   ou   suspeições   (CPC, 
 art.   463).   Os   assistentes   oferecerão   seus   pareceres   no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   após   a   apresentação 
 do   laudo   do   Perito   Oficial   (CPC,   art.   477,   §1º).   Com   a   resposta,   autos   conclusos   na   fila   de   Despacho. 
 Intime-se   a   parte   autora   dessa   decisão,   por   meio   de   advogado   constituído,   via   DJe.   Demais   expedientes 
 necessários.   Cumpra-se.   Batalha   ,   24   de   março   de   2020.   Nathallye   Costa   Alcântara   de   Oliveira   Juíza   de 
 Direito" 

           Batalha, 27 de março de 2020. 
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível do Único Ofício de 

Batalha - AL   

   

DJALMA OLÍMPIO MAIA SANTANA, brasileiro, solteiro, RG nº 2000001106486, CPF 

nº 054859374- 46, inscrito no Conselho Regional de Medicina/ALAGOAS, sob o nº 

5125, com escritório profissional na rua Barão José Miguel, nº 71, bairro Farol, na 

Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, vem, respeitosamente informar a vossa 

excelência, com fulcro no artigo 156, do código de processo civil, que aceita o encargo 

para o qual foi nomeado e fixa como proposta de honorários judiciais o valor de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais   

Considerando o Ato Normativo Conjunto Nº 04 de 18 de março de 2020, que 

estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo corona vírus 

(COVID-19) e tendo em vista a classificação de pandemia pela Organização Mundial 

de Saúde (OMS), informamos que ainda não dispomos de datas para a realização dos 

exames periciais. Neste sentido, aguardamos que a situação apresente 

comportamento estável para informar novas datas para os exames.   

  

  

  

  

Nestes termos, pede deferimento.    

   

Maceió - AL, 07 de maio de 2020   

   

   

Dr. Djalma Olímpio Maia Santana  

CRM: 5125/AL   
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: batalha@tjal.jus.br

CARTA  DE CITAÇÃO 
Autos n° 0700350-56.2018.8.02.0204  
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Rosineide Soares Pereira 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Da Assembleia, 100, 26º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CITADO de todos os termos da ação proposta pelo(s) demandante(s), qualificado(s) na exordial, para, na 
qualidade de demandando(a) contestar a presente ação no prazo legal de 15 (quinze) dias, ciente que, se não o fizer, será 
considerada revel e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial (art. 344 do CPC), salvo 
se o contrário resultar das provas carreadas aos autos.

Batalha, 12 de maio de 2020. Karla Tatiana Silva Gomes - Analista Judicial.

Senha: Z7ggtk 
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